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PORTARIA Nº 509, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Nomeia comissão de avaliação e acompanhamento de 
leilão e bens inservíveis e sucateados. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no uso de suas atribuições legais, especialmente o 
disposto nos artigos 72, inciso VI, e art. 100, II, “d”, ambos da Lei Orgânica Municipal e,  

 

Considerando: 

 A necessidade de alienar bens móveis do patrimônio municipal; 

 A precariedade, o desuso e as condições de não compensação de manutenção de 
móveis em face de seu alto custo; 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica criada no âmbito desta municipalidade, comissão de avaliação e 
acompanhamento de leilão de bens inservíveis e sucateados; 

Art. 2º - A comissão será composta pelos servidores desta municipalidade, Luana 
Menezes Queiroz, matrícula 1868-6, Josiane Geórgia Faria de Souza, matrícula 2265-9 Eliana 
Henzique de Souza, matrícula 1803-1, presidida pela primeira e secretariada pela segunda e 
terceira como vogal; 

Art. 3º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Igaratinga, 12 de novembro de 2018. 

 

RENATO DE FARIA GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


